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28185/1 Sara Lorenz Melo Viana da Costa 2007/2008 07/07 a 05/08/08

3250733/1 Silvia Maria Lira Farias 2007/2008 07/07 a 05/08/08

5618681/1 Tatyane Chaves dos Santos Amaral 2007/2008 14/07 a 12/08/08

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
03 de junho de 2008.
SÉRGIO LUIZ RAPOSO PINHEIRO
Diretor Administrativo -Financeiro
EXTRATO DE CONVÊNIO
Nº do Convênio: FDE-264/08
Partes: Secretaria de Estado de Planejamento,Orçamento e 
Finanças-SEPOF e o Município de Marabá
Objeto: Construção da praça São José Operário na Via 123 c/  
Via120 - Folha 12 - Bairro Nova Marabá.
Vigência: 13/06/2008 a 30/11/2008
Valor: R$ E- R$ 54.578,99 ( cinquenta e quatro mil quinhentos 
e setenta e oito reais e noventa e nove centavos) - M- R$ 
54.579,00 ( cinquenta e quatro mil quinhentos e setenta e nove 
reais)
Dotação Orçamentária: 15 121 1259 4827 - Implementação de 
Ações do Fundo do Desenvolvimento do Estado - FDE -Emenda 
Parlamentar - 444041 - Obras e Instalações.
Fonte de Recurso: 0113
Foro: Belém
Data da Assinatura: 13/06/2008
Ordenador Responsável: José Julio Ferreira Lima- Secrétario de 
Estado de Planejamento,Orçamento e Finanças
Responsável pela Entidade Recebedora dos Recursos: Sebastião 
Miranda Filho -Prefeito Municipal
Endereço das Partes: Rua Boaventura da Silva -401/403-Reduto 
-CEP-66053-050 /Rua cuiabá 95-Belo Horizonte -CEP68503-280 
- Marabá/Pa

PORTARIA Nº 117, DE 02/06/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o(s) 
inciso(s) I e II e § 2º do artigo 17 da Lei nº 7.095, 23 de 
janeiro de 2008 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2008.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) 
de despesa no valor de R$ 8.498.000,00 (Oito Milhões, 
Quatrocentos e Noventa e Oito Mil Reais), na(s) dotação(ões) 
do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), conforme quadro abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

901011012201254535 - FES 0103 319113 5.850.000,00

901011030111861376 - FES 0103 444051 329.650,00

901011030111861376 - FES 0103 444052 623.550,00

901011030111862611 - FES 0103 334041 1.580.800,00

901011030111862611 - FES 0149 335041 114.000,00

TOTAL 8.498.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011012201254535 - FES 0103 319011 5.850.000,00

901011030111861376 - FES 0103 449051 329.650,00

901011030111861376 - FES 0103 449052 623.550,00

901011030111862611 - FES 0103 339030 1.580.800,00

901011030111862611 - FES 0149 339030 114.000,00

TOTAL 8.498.000,00

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 123, DE 10/06/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o(s) 
inciso(s) II e § 2º do artigo 17 da Lei nº 7.095, 23 de janeiro 
de 2008 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2008.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 229.500,00 (Duzentos e Vinte e Nove 
Mil, Quinhentos Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
quadro abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

751012060212294817 - SEPAq 0146 335041 70.000,00

751012060212294817 - SEPAq 0146 445041 159.500,00

TOTAL 229.500,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE
NATUREZA 

DA 
DESPESA

VALOR

751012060212294817 - 
SEPAq 0146 339014 50.000,00

751012060212294817 - 
SEPAq 0146 339033 20.000,00

751012060212294817 - 
SEPAq 0146 449051 159.500,00

TOTAL 229.500,00

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 120, DE 05/06/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o(s) 
inciso(s) I e II e § 2º do artigo 17 da Lei nº 7.095, 23 de 
janeiro de 2008 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2008.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) 
de despesa no valor de R$ 4.424.087,34 (Quatro Milhões, 
Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil, Oitenta e Sete Reais e Trinta 
e Quatro Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme quadro 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

141012060112264801 - 
SAGRI 0101 334041 207.860,00

141012060112264801 - 
SAGRI 0146 334041 36.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0101 334041 120.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 334041 30.072,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 444041 1.937.418,50

141012060112354881 - 
SAGRI 0146 445041 674.818,22

141012060112354884 - 
SAGRI 0101 334041 51.000,00

141012060112354884 - 
SAGRI 0146 444041 200.000,00

141012060112354884 - 
SAGRI 0146 445041 110.000,00

141012060112354886 - 
SAGRI 0146 334041 90.000,00

141012060112354886 - 
SAGRI 0146 335041 3.225,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 334041 32.000,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 335041 10.000,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 444041 455.911,60

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 445041 85.194,47

141012060212354880 - 
SAGRI 0101 334041 110.406,90

141012060212354880 - 
SAGRI 0146 334041 10.000,00

141012060212354880 - 
SAGRI 0146 444041 160.180,65

141012069112354883 - 
SAGRI 0146 444041 100.000,00

TOTAL 4.424.087,34

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

141012060112264801 - 
SAGRI 0101 339039 207.860,00

141012060112264801 - 
SAGRI 0146 339030 10.000,00

141012060112264801 - 
SAGRI 0146 339036 23.000,00

141012060112264801 - 
SAGRI 0146 339047 3.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0101 339030 50.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0101 339035 50.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0101 339039 20.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 339033 15.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 339036 15.072,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 449051 100.000,00

141012060112344859 - 
SAGRI 0146 449052 1.837.418,50

141012060112354881 - 
SAGRI 0146 449052 674.818,22

141012060112354884 - 
SAGRI 0101 332041 49.000,00

141012060112354884 - 
SAGRI 0101 339030 2.000,00

141012060112354884 - 
SAGRI 0146 449052 310.000,00

141012060112354886 - 
SAGRI 0146 332041 40.000,00

141012060112354886 - 
SAGRI 0146 339033 3.225,00

141012060112354886 - 
SAGRI 0146 339035 50.000,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 339036 30.000,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 339047 12.000,00

141012060212344863 - 
SAGRI 0146 449051 541.106,07

141012060212354880 - 
SAGRI 0101 335041 110.406,90

141012060212354880 - 
SAGRI 0146 335041 10.000,00

141012060212354880 - 
SAGRI 0146 449051 160.180,65

141012069112354883 - 
SAGRI 0146 445041 100.000,00

TOTAL 4.424.087,34

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
EXTRATO DE CONVÊNIO
Nº do Convênio: FDE- 263/08
Partes: Secretaria de Estado de Planejamento ,Orçamento e 
Finanças-SEPOF e o Município de Marabá
Objeto: Construção de Administração /Vestiário no Campo de 
Futebol parque São Jorge - Bairro Liberdade.
Vigência: 13/06/2008 a 30/11/2008
Valor: R$ E- R$ 40.530,13 ( Quarenta mil quinhentos r trinta 
reais e treze centavos) M - R$40.530,14 ( quarenta mil 
quinhentos e trinta reais e quatoze centavos)
Dotação Orçamentária: 15 121 1259 4827 - Implementação de 
Ações do Fundo do Desenvolvimento do Estado-FDE - Emenda 
Parlamentar -444041 - Obras e Instalações.
Fonte de Recurso: 0113
Foro: Belém
Data da Assinatura: 13/06/2008
Ordenador Responsável: José Julio Ferreira Lima - Secrétario de 
Estado de planejamento,Orçamento e Finanças.
Responsável pela Entidade Recebedora dos Recursos: Sebastião 
Miranda Filho - Prefeito Municipal
Endereço das Partes: Rua Boaventura da Silva 401/403- Reduto 
-CEP-66053-050 / Rua Cuiabá 95 -Belo Horizonte - Marabá/Pa


